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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.347, DE 2019 
(Da Sra. Maria do Rosário e outros) 

 
Garante que as atividades exercidas por profissionais de comunicação 
são essenciais à liberdade de expressão no contexto de manifestações 
e eventos públicos, na cobertura de execução de mandados judiciais, 
bem como altera a Lei 10.446, de 08 de maio de 2002, para dispor sobre 
a participação da Polícia Federal na investigação de crimes contra a 
atividade jornalística ou de comunicação que tenha repercussão 
interestadual ou internacional que exija repressão uniforme 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4777/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.  As atividades exercidas por repórteres, fotógrafos e demais profissionais 

de comunicação são essenciais para o efetivo respeito ao direito humano à liberdade de 

expressão, no contexto de manifestações e eventos públicos, bem como na cobertura da 

execução de mandados judiciais de manutenção e reintegração de posse. 

Parágrafo único - Os repórteres, fotógrafos e demais profissionais de 

comunicação devem gozar de especial proteção no exercício de sua profissão ou atividades 

afins, sendo vedado qualquer óbice à sua atuação, em especial mediante uso da força. 

Art. 2º O artigo 1º da Lei 10.446, de 08 de maio de 2002, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes inciso VIII: 

“Art. 1º............................................................................................... 

VIII – Que sejam contra a atividade jornalística ou de comunicação.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A presente proposição visa resguardar a profissão de jornalistas e de 

comunicadores em geral. É notório que os profissionais de imprensa têm sofrido diversas 

violações em sua atuação profissional. O ataque a estes profissionais, mais do que um 

óbice ao direito ao trabalho dos indivíduos, constitui-se também em um ataque à liberdade 

de imprensa e de expressão e ao direito de informação pela sociedade em geral. 

 Não é de hoje que se entende a imprescindibilidade da proteção e garantia do 

direito a imprensa, opinião e expressão como fundamental para a democracia. A importância 

é tal que o Artigo 19 da Declaração Universal dos Direitos Humanos assim determina “Todo 

o homem tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, 

sem interferências, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por 

quaisquer meios, independentemente de fronteiras”. 

Somando-se a esta preocupação, a presente proposição busca transformar em 

lei parte da resolução nº 6 de 18 de junho de 2013 do Conselho de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Humana, em particular o seu artigo 5º, ora o artigo primeiro da presente proposição, 

para proteger o trabalho jornalístico em situações notoriamente críticas, como 

manifestações, eventos públicos e a execução de mandados judiciais de manutenção e 

reintegração de posse. 

 Outrossim, e em sentido complementar, também o presente projeto de lei 

resgata parte do Projeto de Lei nº 1.078/2011 que encontra-se arquivado nesta casa. A ideia 
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aqui pretendida visa recuperar desse projeto a previsão de que crimes contra atividade 

jornalística possam ser investigados e apurados pela Polícia Federal. Isto é, pretende-se 

garantir que os crimes contra a atividade jornalística passem a integrar o rol de hipóteses 

em que se autoriza ao Departamento da Polícia Federal a somar-se a investigação e 

apuração desses crimes quando houver repercussão interestadual ou internacional que exija 

repressão uniforme.  

 Com efeito, sobre isso, vale a pena citar parte da justificação apresentada pelo 

autor do então PL 1.078 de 2011, do ex-deputado federal, Sr. Protógenes de Queiroz: 

“ (...) Ademais, é válido destacar que no caso da atividade jornalística, é 
possível observar um quadro de extrema vulnerabilidade dos profissionais 
dessa área às ingerências de uma gama muito ampla de interesses. Em 
função da própria natureza do trabalho que se envolve com as mais 
diversas áreas, com um número muito grande de pessoas e de forma 
pública. Esse fato somado a uma situação de investigação criminal pode, de 
forma destacada, levar a um quadro de omissão e ineficiência 
investigativas. Algo potencialmente combatível com a possibilidade de 
participação da Polícia Federal.” 

Finalmente, é oportuno mencionar que a presente proposição atende parte das 

recomendações elaboradas pelo relatório final elaborado pelo Grupo de Trabalho “Direitos 

Humanos dos Profissionais de Comunicação no Brasil” criado pela Resolução n° 07/2012 da 

então Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República; 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste 

importante projeto de lei. 

Sala de Sessões, em 5 de junho de 2019. 

Maria do Rosário (PT/RS) 
Deputada Federal  

Deputado Márcio Jerry  

Deputado Camilo Capiberibe  

Deputado Carlos Veras  

Deputado Helder Salomão 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 
 

Dispõe sobre infrações penais de repercussão 

interestadual ou internacional que exigem 
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repressão uniforme, para os fins do disposto no 

inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 

repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o 

Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade 

dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial 

das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das 

seguintes infrações penais:  

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 

Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão 

da função pública exercida pela vítima;  

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990); e  

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil 

se comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e  

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas 

em operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha 

ou bando em mais de um Estado da Federação;  

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição do 

produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.894, de 17/12/2013) 

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências 

bancárias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa 

em mais de um Estado da Federação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.124, de 21/5/2015) 

VII - quaisquer crimes praticados por meio da rede mundial de computadores que 

difundam conteúdo misógino, definidos como aqueles que propagam o ódio ou a aversão às 

mulheres. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.642, de 3/4/2018) 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia 

Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou 

determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12894-17-dezembro-2013-777687-publicacaooriginal-142343-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13124-21-maio-2015-780845-publicacaooriginal-147012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13642-3-abril-2018-786403-publicacaooriginal-155161-pl.html
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Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram 

em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo 

em que os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo 

do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo 

império da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião 

contra a tirania e a opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas 

entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, 

sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na 

igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social e 

melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades humanas 

fundamentais e a observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da 

mais alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, Agora portanto 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL 

 

proclama 

 

A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 

objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 

Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses 

direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 

internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, 

tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 

sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo XIX 

 

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade 

de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por 

quaisquer meios e independentemente de fronteiras. 

 

Artigo XX 

 

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associação pacífica. 

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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